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SÚMULA 10
Órgão Julgador 
Conselho Superior Reunido na Totalidade dos Conselheiros Efetivos do CAT- GO

Data da Decisão
 29/05/2025

Data da Publicação: 06/06/2025
Diário Oficial do Estado de Goiás - DOE/GO n.º 24.549, de 06/06/2025, págs.31 a 35

Fonte
Processo nº 202500004034290
Termo de Convocação n.º 03/2025
Apreciação de Proposta de Súmula nº 001/2025
Acórdão do CONSUP n.º 538/2025

Ementa
A aplicação da multa qualificada prevista no § 1º do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 aos contribuintes optantes pelo regime tributário do Simples Nacional exige a comprovação inequívoca, no instrumento de constituição do crédito tributário, da intenção deliberada do sujeito passivo em omitir informações para reduzir ou suprimir o pagamento do imposto, não sendo suficiente, para tal finalidade, a mera constatação de omissão de receita no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D).

Referências Legislativas

Artigos 13, § 1º, XIII, “f” e 34 da Lei Complementar 123/2006;
Artigo 44, § 1º da Lei nº 9.430/1996, alterada pela Lei nº 14.689/2023;
Artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964;
Artigo 22 da Lei nº 16.469/2009, e alterações dadas pelas Leis nº 19.595/2017 e 23.130/2024.

Precedentes:
Acórdão n.º 1326/20 do Conselho Superior (PAT nº 4011501009857)
Acórdão n.º 1328/20 do Conselho Superior (PAT nº 4011501011754)
Acórdão n.º 0017/21 do Conselho Superior (PAT nº 4011702887932)
Acórdão n.º 0098/23 do Conselho Superior (PAT nº 4011800498213)
Acórdão n.º 1336/23 do Conselho Superior (PAT nº 4011501631205)
[bookmark: _GoBack]Acórdão n.º 1513/23 do Conselho Superior (PAT nº 4011601905102)
Conselho Administrativo Tributário - Gerência da Secretaria Geral
Av. Vereador José Monteiro, nº 2233, Bloco B, Setor Nova Vila, Goiânia - GO - Cep: 74.653-900
Telefone: (62) 3269-2117
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